
3.9.5 - Em nenhuma hipótese será devida franquia para conscrto dc veículos de terceiros, restando tal
responsabilidade por inteira conta da seguradora indicada pela contratada.

3.9.6 _ Na ocorrência dc sinistro em que não se verifique a cu�pa do condutor do veic�llo locad�
(havendo culpa de terceiros), a responsabilidade pela franqma e pelo reparo do veICulo sera
exclusivamente da seguradora, ou, em não estando esta condição prevista na apólice de seguro, da

própria CONTRATADA.

3.10 - Da manutenção e substituição dos veículos

3.10.1 - Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento,

cabendo à CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos

componentes e peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto,

reparação, troca de componentes e equipamentos danificados de modo a deixar o veículo em perfeitas

condições de uso.

3.10.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados

entre as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pelo CONTRATANTE,

ocasiões em que deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veiculo por outro

símilar ou superior. Quando solicitado, a CONTRATADA deverá, também, providenciar laudo técnico

sobre as condições de uso dos pneus do veículo e, caso o laudo seja desfavorável, a substituição deverá

ser imediata.

3.10.3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangem a realização de geometria e

balanceamento.

3.10-4 - Em caso de avaria ou defeito de qualquer natureza no veículo, acidentes de trànsito ou fatos

supervenientes, a CONTRATADA deverá substituir o veículo avariado/acidentado por outro similar

ou, na ausência deste, por veículo superior ao substituído, no intervalo de 24 (vinte e quatro) horas,

independentemente de notificação para esse fim.

3.11 - Fornecer todos os veículos com rastreadores instalados e disponibilizar o sistema de

gerenciamento do mesmo, para o Setor de TranspOlie da Prefeitura de Quixeramobim.

3.12 - Para a prestação dos serviços, serão observadas, no que couber, as disposições contidas nos

artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1 - Na proposta de preços deveráo constar as especificações detalhada do item, tipo c quantidade

solicitada, o valor unitário e total, cm moeda nacional, cm algarismo e por extenso, já considerando

todas as despesas, tributos, fretes, transpOlies c demais despesas que incidam direta ou indiretamente

sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja maís vantajosa para a administração,

desde que atenda as exigências contidas neste Tern10 de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não podcrá ser inferior a 60 (sessenta dias).

4.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condíçõcs

estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer

todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidadt's

adequadas à pelfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, slla substituição.
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4.5 - A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoeo no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes d: fat�res �tur�s.e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satlsfatoflo
para o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do �1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os veículos deverão ser disponibilizados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados da data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou

instrumento equivalente e rigorosamente de acordo com as especifIcações estabelecidas na proposta

vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não

aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.

5.1.2 - A execução dos sef\�ços deverá observar rigorosamente as especificações contidas no Termo

de Referência e disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes do CONTRAN 

Conselho Nacional de Trânsito, assumindo a responsabilidade por todos os impostos, taxas e

quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, prevideneiários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em deeorrência da celebração

do contrato.

5.1.3 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto,

designará servidor que aeompanhará a sua execução e o submeterá ao reeebimento provisório, onde

serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta

da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento

Detlnitivo de cada parcela executada.

5.1.4 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da

proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

5.1.5 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ónus para a Contratante, o serviço que

vier a ser recusado.

5.1.6 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ouY

instrumento equivalente. \.

5.1.7 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e acei!os pela contratante, não serão

considerados eomo inadimp!emento contratnal.

5.1.8 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei

8.666/93.

5.1.9 - A CONTRATANTE designará um semdor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

execução dos serviços e a conferência desta com as especifIcações contidas na proposta de prcços c no

Tcrmo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles
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instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 _ Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da confol111idade com as especificações constantes do
Termo de Referência e da proposta, c sua conseqnente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis

do recebimento provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.2.4 _ A nota fiscal/fatura que apresente incorreçôes será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida

correçào.

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não

justificará possivel atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

6 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

6.1 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente

Termo de Referência, devendo o fOl11ecedor providenciar sua troca sem qualquer ónus para o Órgão

Contratante, sujeitando-se ainda as sançôes previstas.

6.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os serviços fornecidos, com vista a

evitar qualquer acidente ou sinistro.

6.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de execução dos

sen�ços.

6.4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da contratante.

6.5 - A licitante vencedora deverá comparecer ao Setor de Transportes da Prefeitura Municipal de

Quixeramobim-CE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de recebimento da Ordem de

Seniço, para a inspeção téenica e vistoria dos veiculos que será realizado pelos técnicos deste setor,

como requisitos básicos para a execução do serviço neste Municipio, apresentando o CRLV de todos os

veículos solícitados.

7 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no

orçamento municipal para os exercieios de 2019 e 2020 do Gabinete do Prefeito da PrefeitUl"a

Municipal de Quixeramobim, classificados sob o código: 0101.04.122.0101.2.002, elemento de

despesa: 3.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000. �

8 - DO VALOR ESTIMADO: \
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8.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto

deste termo.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas

ao estabelecido no 91°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor

contratual.

9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão

ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pclo fiel cumprimento das leis

trabalhistas c específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito

ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante,

contado da sua notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito

pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por

escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações fOIIDuladas.

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

9.13 - Responsabílizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nO 8.078, de 1990), ticando a

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos

danos sofridos.

9.14 - Entregar ao CONTRATANTE o veículo alugado, com os acessórios exigidos, em estado de servir
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ao uso a que se destinam e mantê-los nesse estado pelo período do contrato.

9.15 _ Entregar, juntamente com o veiculo, o comprovante de Registro de Lícenciamento referente ao

exercício 2019, o comprovante de quitação do IPVA e a apólice de seguro.

9.16 - Apresentar seguro do veiculo nos moldes descritos na Cláusula Terceira deste termo.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após

emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

\.. 10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá oujustiticará de imediato.

10-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto eontratual.

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.9 - Recusar os serviços que não aprcsentarem condições de serem utilizados.

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

� 10.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

10.12 � Impedir que terceiros executem os ser\�ços objeto deste termo sem a exprcssa autorização da

CONTRATANTE.

10.13 - Restituir o automóvel à CONTRATADA no estado em que o r'�eebeu, salvo as detcriorações

naturais ao uso regular.

10.14 - Arcar com as despesas relacionadas com a troca de óleo (exeeto nas manutenções preventivas e

corretivas), bOlTaeharia, eombustívcis e lavagens dos veieulos.

10.15 - Arcar com as multas de trânsito emitidas para o veículo locado durante o período da locação,

que serão de responsabilidade de seus servidores (motoristas).

10.16 - Subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias ao fiel e inte!',ral cumprimcnto do D
Contrato. Y\

11 - DO REAJUSTE E DO REEOUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.
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11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajustc após o interregno dc um ano, aplicando-se o índice cconômico
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índicc em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente

para as obrigações íníciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primciro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos cfeitos financeiros do último reajuste.

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definítivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
aprescntar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

� 11.1-4 - Nas aferições finais, o índíce utilizado para reajuste será, ohrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em suhstituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

11.1.6 - Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substítuto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor rcmanescente, por meio de termo aditivo.

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos impre'�síveis, ou pre"slveis, porém dc consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fOltuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária c extracontratual,

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada c a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, ohjetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do mtigo 65, II, "d" da Lei Fedcral n°

8.666/93, alterada e consolidada.

... 11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA dcvcrá dcmonstrar analiticamcnte a variação

dos componentes dos custos do Contrato, dcvidamente justificada, sendo tal demonstração analisada

pelo CONTRATANTE para verificação dc sua viabilidadc c/ou neccssidade.

12 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO:

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual

competirá dírimir as dúvidas que surgircm no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à

Administração, de acordo com o estahelccido no art. 67, da Lci Fcderal nO 8.666/1993, a ser

informado c dcsignado para este tim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

12.2 - A tiscalização de que trata cste item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidadc, ainda que rcsultante de imperfeições técnicas,

vícios rcdibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, c, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes c prcpostos, dc

conformidadc com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

12.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por scrvidor designado, o qual dcvcrá

atestar os documcntos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para tins de

pagamento. \
27
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12-4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço eventualmente

fora de especificação.

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo

ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nO 8.666/1993.

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei

Federal nO 8.666/1993, alterada e consolidada.

13.3 - O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem

como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas

modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substitui-lo por

outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou ordcm de execução de serviço, na forma do artigo 57 da Lei Federal nO 8.666/93, alterada e

consolidada.

14 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

14.1 - A gestão do contrato será exercida pelo(a) Ordenador(a) de despesas da respectiva Pasta ou

quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n°

8.666/93, alterada e consolidada.

15 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

15.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a pre\1a

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossivel reparação.
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ANEXO II

MINllTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° ----f2019

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na
Forma Eletrônica nO 01.001/2019 - PE acatando todas as estipula�'ões consignadas no respectivo

Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser eotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo eom o especificado no Anexo I, deste Edital.

Ohs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas

com transportes e desloeamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão públiea do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES

I1I.I.) 1" Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos t1ns de direito,

especialmente para t1ns de prova em processo licitatório, junto ao c\1unicípio de Quixeramobim,

Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da Constituição Federal, não emprega menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

\,.. Pelo que, por ser a expressão da verdade, t1rma o presente, sob as penas da Lei .

............. ( ), de de 20_•

••••••••••••••••••••• e o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DECLARANTE

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 _ Quixeramobim-Ce
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II I. II.} 2" Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os de\�dos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Quixeramobim,
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos

requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei .

............. ( ), de de 20

o ••• O" o ••• o •••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DECLARANTE

31
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I1I.I11.) 3° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Quixeramobim,
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, tirma o presente, sob as penas da Lei .

............. ( ), de de 20 .

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DECLARANTE
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IlI.IV.) 4° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova cm processo licitatório, junto ao Município de Quixeramobim,
Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveís, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de
nossa habilitação para particípar no presente certame lieitatório, bem assim que ficamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, �2(), da Lei n." 8.666/93.

"Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............. ( ), de de 20_.

................................................................................... .

DECLARANTE
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ANEXO IV - MODEW DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualitlcação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal

� de Quixeramobim, no processo dc Pregão E1etrônico nO 01.001/2019 - PE, podendo o mesmo,

assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar

toda a documentação necessária, como também formular ofertas c lances verbais de preços e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame em nomc da OUTORGANTE e tudo o mais que se tlzer

necessário ao tlel cumprimento destc mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPFN° _

\
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZ;EM O
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVES DO
GABINETE DO PREFEITO, COM

PARA O
•••••••••••••• O" o ••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••• ,

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o Município de Quixeramobim, pessoa juridca de direito público interno, através da GABINETE DO

PREFEITO, com sede na Rua , nO __ - , Quixeramobim/Ce, inscrito

no CNPJ/MF sob o nO 07.744.303/0001-68, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas
da GABINETE DO PREFEITO, 8r(a). , doravante denominado de

CONTRATANTE e, do outro lado, , com endereço na Rua

....................................... , N° , bairro , CI11 ••••••••••••••••••••••• , Esta(lo do , inscrita

no sob o nO , representada por , CPF

nO , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o

Edital de Pregão Eletrônico nO 01.001/2019 - PE, em conformidade com o que preceitua a Lei

Federal nO 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nO 10.520/02,

de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a

seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licítação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal N°

8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nO 10.520, de 17/07/2002 devidamente

homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da GABINETE DO PREFEITO do Município de

Quixeramobim-Ce.

CLAÚSULASEGUNDA-DOOBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO, TIPO
CAMINHONETE CABINE DUPLA, SEM CONDUTOR, DE INTERESSE DO GABINETE DO

PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.

CLAÚSULATERCEIRA - DO VALOR \/
3.I-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrató�

valor global de R$ ( ,).

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
4.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

4.2 - Manter durante toda a exeeução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

4.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas

ao estabelecido no SI o, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor

contratual.

4-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da exeeução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão

ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a
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execução contratual. . .,
4.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas quc incidam ou venham a lIlcldn' sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdênci� social, in�postos, encarg�s

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fIel cumprnnento das leis
trabalhistas e especificas de acidentcs do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

4.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações dc caráter técnico, hipótese cm que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamcnte aprescnte c,!ndições de defeito

ou em desconformidade com as especit1cações deste termo, no prazo t1xado pelo Orgão Contratante,

contado da sua notit1cação.

4.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigído pela Administração.

"" 4.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalbo noturno, perigoso ou insalubre.

4.10 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito

pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por

escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

4.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e ÍlTestrita t1scalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

4.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

4.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos

danos sofridos.

4.14 - Entregar ao CONTRATANTE o veículo alugado, com os acessórios exigidos, cm estado de servil'

ao uso a que se destinam e mantê-los nesse estado pelo período do contrato.

4.15 - Entregar, juntamente com o veiculo, o comprovante de Rcgistro de Licenciamento referente ao

excrcício 2019, o comprovante de quitação do IPVA e a apólice dc seguro.

4.16 - Apresentar seguro do veiculo nos moldes descritos na Cláusula Terceira do termo de referencia.

-. cLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
5.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem dc Serviço, após

emissão de empenho.

5.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições nccessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçõcs decorrentes do objeto contratual, consoante estabelecc a Lei Federal no 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

5.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, cm

dccorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá oujustit1cará de imcdiato.

5.4 - Notit1car a CONTRATADA de qualquer irregularidade dccorrentc da exccução do objcto
contratual.

5.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estlbelecidas neste Termo.

5.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. '\

5.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
execução do objeto contratual.

5.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pclos cmpregados da
CONTRATADA.

5.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

!i'1O :- Comunicar à CO�RATADA qualquer irregularidade na prcstação dos serviços c interromper
Imediatamente a execuçao se for o caso.

5.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua cxeeução.
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5.12 _ Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste tcrmo sem a exprcssa autorização da
CONTRATANTE.

5.13 - Restituir o automóvel à CONTRATADA no estado cm quc o recebeu, salvo as deteriorações

naturais ao uso regular. _ .
5.14 - Arcar com as despesas relacionadas com a troca de óleo (cxccto nas manutençoes preventivas e

corretivas), borracharia, combustiveis c lavagens dos veiculos.
5.15 _ Arcar com as multas de trânsito emitidas para o veículo locado durante o período da locação,
que serão de responsabilidade de scus scrvidorcs (motoristas).
5.16 _ Subsídíar a CONTRATADA com informaçõcs neccssárias ao ficl e intcgral cumprimento do

Contrato.

cLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTEGA

6.1 - Quanto à entrega:

6.1.1 - Os veiculos deverão ser disponibilizados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da data de recebimento da Ordcm de Serviço a ser cmitida pela administração ou

instrumento equivalente e rigorosamente de acordo com as especificações estabelccidas na proposta

vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condiçõcs, implicará na não

aceitação dos mcsmos, sem quc caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.

6.1.2 - A execução dos serviços dcverá observar rigorosamcnte as especificaçõcs contidas no Tcnno

de Refcrência e disposições constantes de sua proposta, bcm ainda as normas vigcntes do CONTRAN 

Conselho Nacional de Trânsito, assumindo a responsabilidadc por todos os impostos, taxas e

quaisquer ónus de origem federal, cstadual e municipal, bcm como quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais resultantes da execução do

contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da cclehração

do contrato.

6.1.3 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto,

designará servidor que acompanhará a sua execução e o suhmeterá ao recehimento provisório, onde

serão examinadas as especificações c, caso estcjam de acordo com o Tcrmo de Referência c proposta

da Contratada será atestada o seu recebimcnto mediantc emissão do Termo de Recehimcnto

Definitivo de cada parcela executada.

6.1.4 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da

proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado c a Contratada deverá refazê-lo.

6.1.5 - A Contratada ficará obrigada a executar novamentc, scm ónus para a Contratante, o serviço que

vicr a ser recusado.

6.1.6 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelccidas

neste instrumento, nos locais indicados na Ordcm de Serviço a ser emitida pela administração ou

instrumento equivalente.

6.1.7 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 �

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não scrão

considerados como inadimplemento contratual.

6.1.8 - A responsabilidade administrativa pelo rcccbimento do objeto tal qual estipulado no Termo dc

Referência será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei

8.666/93.

6.1.9 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento

da exccução dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e

no Termo de Referência. Caso o objeto csteja em desacordo com as especificações contidas naqueles

instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.

6.2 - Quanto ao recebimento:

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito dc verificação da conformidade

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as cspccificações constantes do
37
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Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis
do recebimento provisório.
6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior. não ser pro�e�lida dent:o do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defimtlvo no dia do

esgotamento do prazo. .
6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as de\1�as
correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a refenda

correção.

6.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas. ._
6.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que \1er a ocorrer, nao

justificará possivel atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque

nominal, acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente a'Jtorizada pelo ordenador de

despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União

(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-440/2011.

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até

sua execução regular.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

CLAÚSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no

orçamento municipal para o exercício de �� da Secretaria de � da Prefeitura Municipal de

Quíxeramobim, classificados sob o código: _�_, elemento de despes".: ��_ e fonte de recursos:

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO )(
9.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a / \
apresentação das propostas.

9.1.1 - Dentro do prazo de \igência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno dc um ano, aplicando-se o índice económico

IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente

para as obrigações inicíadas e concluídas após a ocorrêncía da anualidade.

9.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo dc um ano serú contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.1.3 - No caso de atraso ou não diwlgação do índicc de reajustamento, o CONTRATANTE pagará li

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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correspondente tão logo seja divulgado o índice defínitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer. . _ ..

9.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatOrIamente, o deÍl11ltlvo. _
9.1.5 - Caso o índice estabeleeido para reajustamento venha a s�r extinto ou de. qualquer for�a n�o
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que \�er a ser determmado pela leglslaçao

então em vigor.
9.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do prcço do valor remanescentc, por meio de termo aditívo.

9.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. .
9.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos impre\�síveis, ou previsíveis, porém de consequêncIas
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do principe, contigurando área económica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente cntre os encargos da Contratada e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção
do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°

8.666/93, alterada e consolidada.
9.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal dcmonstração analisada pelo
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- OCA) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou suprcssões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no SI", art. 65, da Lei nO 8.666/93 c suas

alterações posteriores.

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido dc

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridadc que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas I)J'C\;stas no edital e no termo dc

contrato e das demais cominaçõcs Icgais.

11.2- Ola) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às scguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execução, execução impeIfeita, mora de execução, inadimPIC11lCntO\
contratual on não veracidade das informações prestadas, garantida a pn,via defcsa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçõcs e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos scrviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser prcenchido ele

acareio com instruções fornecidas pela Contratante):

a) dc 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por elia de atraso na prestação elos serviços ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do

contrato, não �specificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5,<;>% (cmco por cento) elo valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterIzando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data
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da comunicação formal da rejeição; . . .
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MumclplO

de Quixeramobim, por prazo não supcrior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos ineisos I, II e III do item
17.2 supra e 10 (dcz) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, scrá

automaticamente dcscontado do pagamento a que oCa) contratado(a) fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito doCa) contratado(a), o valor devido será cobrado

administrativamentc ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de

cxecução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, cm razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, \�sando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em \�rtude de

atos ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude tiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa pré\�a do interessado no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa

de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis,

por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

11.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos cams enumerados nos incisos I a

XII do art. 78 da Lei Federal na 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e À'VII do art. 78 da Lei na 8.666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta rcssarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os\
houver sofrido;

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as c.onseqüências pre�stas no art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei na 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13.1 - O prazo de vigência contratual é dc 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, dcvcndo

ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Fcderal na 8.666/1993.

13.2 - O prazo de �gência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lci

Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

13.3 - O instlUmento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem
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como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas

modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substitui-lo por

outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou ordem de execução de serviço, na forma do artigo 57 da Lei Federal nO 8.666/93, alterada e

consolidada.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do

acordo entre elas celebrado;

14.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na

licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecimento das

questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantcs

assinam o presente instrumento, em duas '�as, para quc surtam seus jurídícos e legais efeitos.

Quixeramobim/Ce, dc de

Ordenador(a) de Despesas da GABINETE

DO PREFEITO

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa

Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I. . _

Nome:

CPF:

2.
---------------

Nome:

CPF:
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